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Introdução

Um contrato de namoro é um documento que formaliza um relacionamento afetivo entre duas pessoas, sem a 

intenção imediata de união estável ou casamento legal.A música "Contrato" ganha relevância ao abordar questões 

de compromisso e responsabilidade emocional em relacionamentos afetivos. Ao refletir sobre os versos da canção 

em conjunto com o artigo civil 422 e um exemplo real de contrato de namoro de 17 páginas, destaca-se a evolução 

das dinâmicas de relacionamento na sociedade contemporânea. O contrato de namoro surge como uma tentativa 

de estabelecer clareza e limites, mas sua validade e aplicabilidade são questionáveis devido à natureza mutável e 

complexa das relações. Enfatiza a importância do diálogo, transparência e respeito mútuo nas relações amorosas, 

enquanto explora os desafios enfrentados pelos casais modernos. 

Introdução: 

Um contrato de namoro é um documento que formaliza um relacionamento afetivo entre duas pessoas, sem a 

intenção imediata de união estável ou casamento.

Objetivo

Em contexto atual em que temas como relacionamentos afetivos e seus desdobramentos legais são cada vez mais 

discutidos, a música “Contrato” ganha relevância ao abordar questões de compromisso e responsabilidade 

emocional. Ao refletir sobre os versos da canção em conjunto com o artigo civil 422, que trata da boa-fé nas 

relações contratuais, e a notícia de um casal que formalizou o contrato em vigor

Material e Métodos

Na metodologia é envolvido a criação do determinado contrato de namoro. 

Esses podem ser discutidos algumas regras: 

 

Discussão e Acordo: É acordado seus termos e condições ,pode incluir propósito que irão ser inclusos no contrato, 

o resguardo de bens individuais, objetos que serão desejam incluir no contrato. 

Identificação das Partes: 

Deve-se identificar as partes envolvidas no caso o casal. 
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Bens Adquirido Durante o Relacionamento: é tratado como os bens adquirido se for propriedade conjunta ou 

mantidos separadamente. 

*Despesas*:pode ser tratado a divisão de contas como condomínio, aluguel, alimentação entre outros.O contrato é 

de mera importância para todas as árias da vida cotidiana do casal.

Resultados e Discussão

Um contrato de namoro é um documento que formaliza um relacionamento afetivo sem a intenção imediata de 

união estável ou casamento, visando proteger os direitos individuais dos envolvidos. Por outro lado, a união 

estável é uma relação pública, contínua e com intenção de constituir família, conferindo direitos legais como 

partilha de bens e previdência. A principal diferença reside na formalização e na intenção de estabelecer uma 

entidade familiar reconhecida legalmente. 

Annie Wright, uma jovem de 21 anos, elaborou um contrato de namoro de 17 páginas para seu namorado, Michael 

Head, que continha uma lista de requisitos chamados de “termos e condições”. Estes incluíam obrigações como 

pagar as contas dos encontros, comprar flores regularmente e realizar atividades físicas com frequência, sendo 

este último um ponto considerado não negociável por Annie. 

A música “Contrato” de Jorge e Mateus aborda um contrato de relacionamento amoroso, estabelecendo termos e 

condições de forma.

Conclusão

Diante da complexidade dos relacionamentos afetivos na sociedade contemporânea, o surgimento do contrato de 

namoro como uma tentativa de estabelecer clareza e limites é um reflexo das mudanças nas dinâmicas amorosas. 

No entanto, a validade e aplicabilidade desses contratos são questionáveis devido à natureza mutável e complexa 

das relações. Tanto a música "Contrato" de Jorge e Mateus quanto o exemplo do contrato de namoro de 17 

páginas destacam a importância do diálogo, transparência e respeito.
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